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PADRÃO DE RESPOSTA DEFINITIVO 
 
 O candidato deve desenvolver em sua resposta os seguintes aspectos. 
 
 A imunidade tributária recíproca é prevista no art. 150, VI, a, da CF, segundo o qual, é vedado à União, aos estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios instituir impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros. Como o texto 
constitucional se refere apenas aos entes da Federação, algumas empresas públicas e sociedades de economia mista integrantes 
da administração pública indireta e prestadoras de serviços públicos postularam também o direito à referida imunidade. 
O STF, ao pacificar o tema, considerou que as sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos podem ser 
alcançadas pela imunidade tributária recíproca, prevista no mencionado art. 150, VI, a, da CF. Porém, o entendimento não se 
aplica a toda e qualquer entidade dessa natureza que presta serviço público. Alguns parâmetros devem ser observados para que 
seja legítima a extensão da imunidade.  
 O primeiro deles diz respeito ao fato de que a referida imunidade “se aplica apenas à propriedade, bens e serviços 
utilizados na satisfação dos objetivos institucionais inerentes ao ente federado, cuja tributação poderia colocar em risco a 
respectiva autonomia política”. 
 O segundo se refere ao fato de que não podem ser objeto de imunidade tributária recíproca “as atividades de exploração 
econômica, destinadas primordialmente a aumentar o patrimônio do Estado ou de particulares”, por se apresentarem como 
“manifestações de riqueza e deixarem a salvo a autonomia política”. 
 O terceiro parâmetro refere-se ao fato de que a “desoneração não deve ter como efeito colateral relevante a quebra dos 
princípios da livre-concorrência e do exercício de atividade profissional ou econômica lícita”. Isso porque, segundo o STF, 
“o sucesso ou a desventura empresarial devem pautar-se por virtudes e vícios próprios do mercado e da administração, sem que 
a intervenção do Estado seja fator preponderante”. 
 Portanto, o STF reconhece ser possível a extensão da imunidade tributária recíproca, desde que presentes tais premissas. 
 A título de exemplo, destaca-se a decisão proferida pelo STF no julgamento da ação cível ordinária 1460  
(Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento 7/10/2015): 

“(...) Imunidade tributária recíproca. Art. 150, inciso VI, a, da Constituição Federal. Sociedade de economia mista. Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN). Não preenchimento dos parâmetros traçados por esta Corte para a extensão 
da imunidade tributária recíproca. Precedente. Agravo não provido. 1. Não há error in procedendo ou violação da ampla defesa 
por alegada afronta ao Regimento Interno do STF, em seus arts. 250 (que prevê julgamento colegiado para as ações cíveis 
originárias) e 251 (que dispõe sobre a concessão de palavra às partes e ao PGR na sessão de julgamento), uma vez que esta Corte 
admite a possibilidade de o relator decidir, monocraticamente, pretensão sobre a qual a jurisprudência da Corte já tenha se 
posicionado, nos termos do art. 21, § 1.º, do RISTF. Precedentes. 2. A Corte já firmou o entendimento de que é possível a 
extensão da imunidade tributária recíproca às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, observados os 
seguintes parâmetros: a) a imunidade tributária recíproca se aplica apenas à propriedade, bens e serviços utilizados na satisfação 
dos objetivos institucionais imanentes do ente federado; b) atividades de exploração econômica, destinadas primordialmente a 
aumentar o patrimônio do Estado ou de particulares, devem ser submetidas à tributação, por apresentarem-se como manifestações 
de riqueza e deixarem a salvo a autonomia política; e c) a desoneração não deve ter como efeito colateral relevante a quebra dos 
princípios da livre-concorrência e do livre exercício de atividade profissional ou econômica lícita”. Precedentes: RE n.º 
253.472/SP, Tribunal Pleno. Relator para o acórdão: Min. Joaquim Barbosa, DJe de 1.º/2/11 e ACO 2243/DF, decisão 
monocrática, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 25/10/13. 


